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readaptação ilegal de servidores, em detrimento destes
últimos e de suas garantias. 

Ademais, o Estatuto dos Servidores do Município
de Belo Horizonte garante o cômputo integral do tempo
de afastamento para tratamento de saúde, e a readap-
tação funcional é decorrente de problema de saúde. 

Art. 173. São considerados como de efetivo exercício os
afastamentos decorrentes de: 
[...] 
VII - licença: 
[...] 
b) para tratamento de saúde, observado o limite estabeleci-
do no art. 143; 

Cumpre ressaltar, ainda, que a recorrente alegou
(f. 79) e o apelado não refutou (f. 91/93) que durante a
readaptação exerceu atividades de coordenação
pedagógica, confecção de material didático, aulas de
reforço, oficinas de leitura e redação, aulas de literatura
com material da biblioteca escolar, dentre outras ativi-
dades correlatas. Verifica-se, para além das razões já
expostas, que a servidora não se encontra de todo afas-
tada das funções de magistério. 

Todavia, não vejo como acolher a pretensão de
que seja o Município condenado ao pagamento em
dobro dos valores dos períodos de recesso, férias, feria-
dos e finais de semana laborados pela apelante. Não há
prova de que a autora não gozou dos respectivos bene-
fícios, existindo apenas a alegação da servidora de que
foram deferidos em data diversa dos efetivos professores,
de modo que o pedido culminaria em um enriqueci-
mento ilícito da ora recorrente. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso
para condenar o apelado a cumprir como de efetivo
exercício de magistério todos os direitos da autora, em
especial quanto aos recessos, feriados, fins de semana e
férias. Condeno o apelado, ainda, a averbar o tempo de
serviço da servidora para fins de aposentadoria, respeita-
do o regime especial dos professores. 

Ante a sucumbência mínima da autora, inverto os
ônus. 

Isento de custas. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO, VENCIDA A
VOGAL PARCIALMENTE. 

. . .

Prescindibilidade. Relação de afetividade. Melhor inte-
resse do idoso. Inteligência do art. 3º da Lei nº
10.471/2003. Manutenção da sentença. Desprovimento
do recurso.
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Vistos etc., acorda, em Turma, a 5ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Mauro Soares de Freitas,
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 16 de dezembro de 2010. - Barros
Levenhagen - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. BARROS LEVENHAGEN - Trata-se de
apelação cível interposta por T.J.P.C. contra a sentença
de f. 197/200, proferida pelo Magistrado Fausto
Bawden de Castro Silva, que, nos autos da ação de re-
gulamentação de visitas ajuizada por J.R.B., julgou
procedente o pedido, determinando que as visitas do
autor à Sra. A.R.P. ocorram às terças, quintas e sábados,
das quinze às dezessete horas e trinta minutos, na
residência da interditada.

Inconformada, a ré avia o presente recurso 
(f. 203/2156), alegando, em preliminar, carência da
ação, ao fundamento de que inexiste vínculo familiar
entre a interditada e o autor. No mérito, alega que o
apelado, de forma maliciosa, firmou contrato de locação
imobiliária extremamente prejudicial à interditada e que
a visitação lhe é prejudicial. Requer, ao final, o provimen-
to do recurso e a consequente reforma da r. sentença.

Contrarrazões às f. 219/225, refutando a prelimi-
nar arguida, bem como as alegações atinentes ao méri-
to, e pugnando pela manutenção da decisão guerreada.

A d. Procuradoria-Geral de Justiça, no parecer de
fls., manifestou-se pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.
Conheço do recurso, presentes os pressupostos de

admissibilidade.
A questão preliminar da carência da ação, funda-

da na alegação de ausência de relação de parentesco
entre o autor e a interditada, confunde-se com o mérito
da ação e será analisada oportunamente.

O Estatuto do Idoso busca preservar, prioritaria-
mente, os interesses dos anciãos, dispensando especial
atenção “[...] à efetivação de seu direito à saúde, à ali-
mentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer,
ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao

Regulamentação de visitas - Alegada ausência
de relação de parentesco - Estatuto do Idoso -
Art. 3º, Lei nº 10.741/2003 - Manutenção das

relações afetivas - Ausência de prejuízo físico ou
psíquico - Recurso não provido

Ementa: Apelação cível. Ação de regulamentação de
visita a idoso. Inexistência de laços de parentesco.
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respeito e à convivência familiar e comunitária (art. 3º da
Lei nº 10.741/2003).

A presente ação, a despeito da querela entre as
partes, motivada por questão patrimonial, deve ter por
norte a garantia da manutenção das relações afetivas
que devem existir entre pais e filhos, independentemente
dos laços de consaguinidade.

A própria apelante reconhece que o autor foi cria-
do pela mãe como se filho fosse, revelando-se fato
incontroverso a relação de afeto mantida com a incapaz,
motivo pelo qual descabida a arguição da preliminar de
carência da ação.

Já se admite, na linha de evolução do direito de
família, inclusive com a adesão do STJ (REsp
119346/GO, Rel. Min. Barros Monteiro, Quarta Turma,
julgado em 1º.04.2003, DJ de 23.06.2003, p. 371), a
paternidade denominada socioafetiva, construída ao
longo dos anos e calcada em valores e sentimentos
(paternidade ou maternidade de criação), fenômeno
também conhecido como “desbiologização do direito de
família”.

Com efeito, não há nos autos provas convincentes
de que a visitação do autor à interditada esteja sendo
nefasta à saúde física ou psíquica da idosa. Ao contrário,
o estudo psicossocial (f. 107) revelou que a Sra. A.R.P.
relata, com clareza de pensamento, a participação que
o Sr. J.R.B. teve em sua vida familiar e nos seus negócios
e que não o tem como empregado da fazenda, mas
como auxiliar nos negócios da família e declara que con-
fia nele.

Finalmente, cumpre asseverar que a questão patri-
monial e os efeitos da ação de interdição proposta pela
apelante sobre os contratos firmados pela incapaz
devem ser discutidos nas vias ordinárias.

Com essas considerações, nego provimento ao
recurso.

Custas recursais, pela apelante.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES MARIA ELZA e MAURO SOARES DE FREITAS.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

mento do marido previamente ao da esposa por meio de
avaliação de sinais vitais, deve ser reconhecida a pre-
moriência do marido em relação à esposa. 
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Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Audebert Delage, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM DAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 7 de outubro de 2010. - Dárcio
Lopardi Mendes - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. DÁRCIO LOPARDI MENDES - Conheço do
recurso, presentes os seus pressupostos de admissibili-
dade. 

Trata-se de recurso interposto contra sentença pro-
ferida pelo MM. Juiz da 3ª Vara Cível de Sete Lagoas,
nos autos da ação de reconhecimento de premoriência
proposta por Elvira Sabino da Silva Santos contra Maria
Ventura Pires Silva e outro, herdeiros de João Ventura
Pires, que julgou improcedente o pedido, condenando a
autora ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios de R$ 1.000,00, suspensa a exigibili-
dade em face da gratuidade processual. 

Em razões recursais, alega a apelante que a sen-
tença deve ser reformada, uma vez que, considerando as
provas carreadas aos autos, a Sr.ª Edir, submetida a RCP,
não obteve sucesso vindo a óbito, evidentemente poste-
rior a seu esposo, pois a atividade elétrica no coração
somente paralisou enquanto estava sendo monitorada
pela equipe médica do Samu. 

Sem preparo, em face da gratuidade processual. 
Contrarrazões, f. 155/164, pela manutenção da

sentença. 
Como é do conhecimento de todo operador do

direito, abre-se a sucessão no momento da morte de seu
autor, sendo então importantíssimo estabelecer correta-
mente e precisamente o momento da morte, afastando
qualquer dúvida quanto a sua ocorrência. 

Para tanto, estabeleceu o ordenamento jurídico o
registro do óbito, elaborado por profissional médico,
indicando hora, dia, lugar, uma vez que tais dados inter-
ferirão efetivamente na sucessão, principalmente se mor-
rerem pessoas no mesmo momento que são reciproca-
mente sucessoras umas das outras. 

Premoriência - Reconhecimento - Importância -
Sucessão - Abertura - Momento da morte -

Prova - Depoimento médico - Recurso provido

Ementa: Acidente de veículo. Casal. Morte. Premoriên-
cia. Prova. 

- Constatado, mediante relatório do profissional médico
que atendeu às vítimas no local do acidente, o faleci-


